
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2008 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 3242

Curso Superior: 9089

Instituto Politécnico de Tomar - Escola Superior de Tecnologia de Tomar

Engenharia Civil

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 19 1928 61
2ª 9 413 13
3ª 11 216 6
4ª 12 418 13
5ª 9 113 3
6ª 7 110 3

Total 67 31

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Madeira 1 2 03 08
Militares 1 11 313 128.5
Pref. Regional 1 19 1528 4814 112.6
Pref. Habilitacion 5 07 016
Geral 67 15100 4817 110.0

Total 94 31

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ciências e Tecnologias 38 1357 42N060

Artes Visuais 8 212 6N064

Construção Civil e Edificações 4 46 13N080

Agrupamento 1 / geral 4 36 10R810

Ciências Socioeconómicas 3 34 10N061

Técnico de construção civil/desenh 3 14 3P403

Cursos Profissionais (D.L. 74/2004 2 23 6N600

Recorrente por blocos capitalizávei 1 11 3R877

Agrupamento 2 / design 1 11 3R821

Técnico de construção civil 1 11 3P732

Técnico de instalações eléctricas 1 01 0T123

Técnico de construção civil 1 01 0P434

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Santarém 34 2251 71
Leiria 10 315 10
Lisboa 9 213 6
Coimbra 3 14 3
R. A. Madeira 2 03 0
Castelo Branco 2 13 3
Braga 2 03 0
Entre Douro e Vou 1 01 0
R. A. Açores 1 11 3
Setúbal 1 01 0
Portalegre 1 11 3
Guarda 1 01 0

Total 67 31

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 132.5
Prova de ingresso 124.2
Média do 12º ano 136.9
Média do 10º/11º ano 136.9

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 54 2881 90
Femin. 13 319 10

Total 67 31

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 1
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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